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Diário Do ExECuTivo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
LEi Nº 23 .534, DE 7 DE JANEiro DE 2020 .

reconhece como de relevante interesse social e econômico 
do Estado a Empresa de Assistência Técnica e Extensão 
rural do Estado de Minas Gerais – Emater-MG .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte lei:
Art . 1º – Fica reconhecida como de relevante interesse social e econômico do Estado a Empresa de 

Assistência Técnica e Extensão rural do Estado de Minas Gerais – Emater-MG .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 7 de janeiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do 

Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEi Nº 23 .535, DE 7 DE JANEiro DE 2020 .

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Guarani 
o imóvel que especifica.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte lei:
Art . 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Guarani imóvel com área de 

1 .408m² (mil quatrocentos e oito metros quadrados), e respectivas benfeitorias, situado na localidade de Chácara, 
naquele município, registrado sob o n° 6.808, a fls. 36 do Livro 3-I, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Guarani .

Parágrafo único – o imóvel a que se refere o caput destina-se à prestação de atividades assistenciais 
para pessoas com deficiência.

Art. 2º – O imóvel de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco 
anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no parágrafo 
único do art . 1º .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 7 de janeiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do 

Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 1, DE 7 DE JANEiro DE 2020 .

reserva imóvel devoluto para instalação de poço de capta-
ção d’água da Comunidade de Pé da Serra, no Município 
de Janaúba .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.020, de 8 de janeiro de 
1993,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica reservado imóvel devoluto destinado à instalação de poço de captação d’água na Comu-
nidade de Pé da Serra, no Município de Janaúba, com área de 0,0025 ha (vinte e cinco centiares), conforme a des-
crição perimétrica constante no Anexo .

Parágrafo único – o imóvel a que se refere o caput não poderá ter destinação diversa da prevista, salvo 
em caso de interesse público, por autorização do Governador .

Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 7 de janeiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do 

Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE Nº 626, de 7 de janeiro de 2020)

A descrição perimétrica do imóvel de que trata este decreto é a seguinte: inicia-se a descrição deste 
perímetro no vértice F1J-P-10278 de coordenadas 16°6’26.386” S e 43°17’59.923” W, situado nos limites do(a) Pé 
da Serra/Joaquim rodrigues e nos limites do(a) Pé da Serra / Joaquim rodrigues deste, segue confrontando com 
o(a) Pé da Serra/Joaquim rodrigues, com os seguintes azimutes e distâncias 164°22’28” e 5,08 m até o vértice F1J-
P-10279 de coordenadas 16°6’26.545” S e 43°17’59.877” W, situado nos limites do(a) Pé da Serra / Joaquim Rodri-
gues e nos limites do(a) Pé da Serra / Joaquim rodrigues deste, segue confrontando com o(a) Pé da Serra / Joaquim 
rodrigues, com os seguintes azimutes e distâncias 255°0’41” e 5,23 m até o vértice F1J-P-10280 de coordenadas 
16°6’26.589” S e 43°18’0.047” W, situado nos limites do(a) Pé da Serra/Joaquim Rodrigues e nos limites do(a) Pé 
da Serra/Joaquim rodrigues deste, segue confrontando com o(a) Pé da Serra/Joaquim rodrigues, com os seguintes 
azimutes e distâncias 349°3’26” e 4,85 m até o vértice F1J-P-10281 de coordenadas 16°6’26.434” S e 43°18’0.078” 
W, situado nos limites do(a) Pé da Serra / Joaquim Rodrigues e nos limites do(a) Pé da Serra/Joaquim Rodrigues 
deste, segue confrontando com o(a) Pé da Serra / Joaquim rodrigues, 72°14’15” e 4,84 m até o vértice F1J-P-
10278, ponto inicial da descrição deste perímetro . As coordenadas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, Estação de base situada na uBS da Comunidade do Barreiro da raiz de Coordenadas N=8225028 .535 e 
E=684305 .675 referenciadas ao Datum SirGAS2000 . As distâncias e perímetro foram calculados no sistema carte-
siano geocêntrico, a área no sistema geodésico local e os azimutes são geodésicos .
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA E turiSmo

Pela Fundação tv minas - cultural e Educativa

exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, LuiZ SiLvÉrio PErEirA mEirELES, MASP 
1018636-9, do cargo de provimento em comissão de DIRETOR 
TÉCNiCo, código Dr-Tv60, da Fundação Tv Minas - Cultural e 
Educativa .

nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e 
o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, EDSoN SiQuArA 
DE SouZA, para o cargo de provimento em comissão de DirETor 
TÉCNiCo, código Dr-Tv60, de recrutamento amplo, da Fundação Tv 
Minas - Cultural e Educativa .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE mEio AmBiENtE E 
DESENvoLvimENto SuStENtávEL

Pela Fundação Estadual do meio Ambiente

exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, ALicE LiBÂNiA SANtANA DiAS, MASP 1227462-7, do 
cargo de provimento em comissão DAi-37 MA1100031, da Fundação 
Estadual do Meio Ambiente .

nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o 
art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de janeiro de 2007, e o Decreto 
nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, ivANA cArLA coELHo, 
MASP 1148534-9, para o cargo de provimento em comissão DAI-37 
MA1100031, de recrutamento limitado, para dirigir a Diretoria de Ges-
tão de resíduos da Fundação Estadual do Meio Ambiente .

coloca, nos termos do art. 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor 
abaixo relacionado lotado na Fundação Estadual do Meio Ambiente à 
disposição da PrEFEiTurA MuNiCiPAL DE NovA LiMA, em pror-
rogação, de 01/01/2020 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário: 
DANILO VIEIRA JUNIOR / MASP 1136907-1 / ANALISTA 
AMBiENTAL . 

Pelo instituto mineiro de Gestão das águas

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
12/12/2019, pelo qual FErNANDA morEirA cAmPoS DE 
ANDrADE, MASP 1396406-9, foi designada para responder pela 
AuDiToriA SECCioNAL do instituto Mineiro de Gestão das águas, 
para regularizar situação funcional .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

coloca, nos termos do art. 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e 
do art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o ser-
vidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Saúde à 
disposição da Assembleia Legislativa de Minas Gerais, de 1/1/2020 
a 31/12/2020, com ônus para o cessionário, para regularizar situação 
funcional: 
EDER ANTONIO MADEIRA SANTOS; MASP 919684-1; TECNICO 
DE GESTAo DA SAuDE i/B . 

coloca, nos termos do art. 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor 
abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Saúde à dispo-
sição da Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, para ocupar o cargo 
de Secretário Municipal de Administração, até 31/12/2020, com ônus 
para o cessionário: 
HELDER SEBASTIAO SANTOS; MASP 1291376-0; ESPECIA-
LiSTA EM PoLiTiCAS E GESTAo DA SAuDE i/A . 

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGu-
rANÇA PÚBLicA

no uso de suas atribuições, anula o ato publicado em 26/12/2019, que 
tornou sem efeito a nomeação de LEANDro DE SouZA SiLvA, 
MASP 1011677-0, para o cargo DAD-3 JD1100094 da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LEANDro DE SouZA SiLvA, 
MASP 1011677-0, do cargo de provimento em comissão DAD-3 
JD1100094 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, a 
contar de 26/12/2019.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 174, de 
26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 47.686, de 26 de julho de 2019, 
atribui a ANDrEZA ArAuJo coELHo, MASP 1060135-9, titular 
do cargo de provimento em comissão DAD-4 ED1101128, de recruta-
mento LiMiTADo, a direção da Diretoria Educacional - SrE uberaba 
da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 
174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 47 .686, de 26 de julho 
de 2019, atribui a EDiLAiNE mENDES DiAS DE ANDrADE, 
MASP 1112870-9, titular do cargo de provimento em comissão DAD-4 
ED1101191, de recrutamento LIMITADO, a direção da Diretoria 
Administrativa e Financeira - SrE uberaba da Secretaria de Estado 
de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 
174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 47 .686, de 26 de julho 
de 2019, atribui a vANiLZA DE JESuS AZEvEDo ALmEiDA, 
MASP 350775-3, titular do cargo de provimento em comissão DAD-4 
ED1100830, de recrutamento LiMiTADo, a direção da Diretoria Edu-
cacional - SrE Metropolitana C da Secretaria de Estado de Educação .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

coloca, nos termos dos art . 13, i, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Polí-
cia Civil do Estado de Minas Gerais à disposição da SECrETAriA 
DE ESTADo DE JuSTiÇA E SEGurANÇA PÚBLiCA - SEJuSP, de 
1/1/2020 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário: 
FLávio AuGuSTo xAviEr E SiLvA, MASP 1 .382 .617-7, ANA-
LiSTA DA PoLÍCiA CiviL, CÓDiGo ANPoL .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

Pela Fundação João Pinheiro

usando da competência delegada pelo art . 4º do Decreto nº 45 .055, de 
10 de março de 2009, autoriza, nos termos do art. 76 da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, a servidora abaixo relacionada, lotada na Fun-
dação João Pinheiro, a afastar-se de suas atribuições, no período de 
08/03/2020 a 19/04/2020, para participar do Projeto de pesquisa intra-
disciplinar e atividades acadêmicas no Departamento de Justiça Social 
da Montclair State university, em Montclair/EuA, sem prejuízo do 
vencimento e vantagens do cargo, ficando vedado o pagamento de 
demais despesas vinculadas ao mesmo: 
DANIELA GOES PARAÍSO LACERDA, MASP 1389739-2, PES-
QuiSADor EM CiÊNCiA E TECNoLoGiA-PCT3, NÍvEL iii, 
GrAu B . 
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Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: olavo Bilac Pinto Neto

Expediente
SuPEriNTENDÊNCiA DE PLANEJAMENTo, 

GESTÃo E FiNANÇAS
AToS Do SENHor DirETor

Competência delegada pela resolução SEGov Nº 600/2017, publicada 
em 25/03/2017:
AuToriZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉriAS-PrÊ-
Mio, nos termos da resolução SEPLAG nº . 22, de 25/04/2003, aos 
servidores:
- MASP 1045405-6, Mário HENriQuE ALvES PErEirA, Técnico 
de Administração Geral, nível iii, grau A, símbolo TAG3, por 01 (um) 
mês, referente ao 5º quinquênio, a partir de 03/01/2020 .
- MASP 365176-7, vErA LiMA GoNÇALvES, Agente Governamen-
tal, nível v, grau C, símbolo AGov5, por 01 (um) mês, referente ao 5º 
quinquênio, a partir de 02/01/2020 .

MArCELuS FErNANDES LiMA
DirETor
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200107204758011.


